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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO 
ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E 

CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DOS DESPORTISTAS DO GRANDE 

DIRETORIA EXECUTIVA 

As 19:00 (dezeno ve) horas do dia 22 (vinte e dois) de Março de 2022 (dois mil e vinte e 
dois), precisamente, na Rua Nova Esperança, 170, Vila Tiradentes, Cep: 39.404-524, 
município de Montes Claros/MG, reuniram-se na qualidade de fundadores os Srs. 
Frederico Moreira Nunes, brasileiro, solteiro, Assessor Parlamentar, CPF: 012.685.766 
03, RG: MG-10.032.881 SSPIMG, residente na Rua Nova Esperança, 166, Vila 
Tiradentes, Cep: 39.404-524, Montes Claros/MG; Oelcio Fernandes da Silva, brasileiro, 
casado, Pintor, CPF: 602. 130.436-53, RG: M-5.129.771 SSP/MG, residente na Rua 
Morro Vemelho, 97, Vila Tiradentes, Cep: 39.404-53 1, Montes Claros/MG; Leo vagno 
Cordeiro Ramos, brasileiro, solteiro, Assessor de Imprensa, CPF: 035.521.396-64, RG: 
M-8.807.250 SSP/MG, residente na Rua Curvelo, 173, Renascença, Cep: 39,400-238, co 
Montes Claros/MG; Geraldo Ferreira Filho, brasile iro, casado, Aposentado, CPF: 
366.825.196-72, RG: MG-3.211.492 SSP/MG, residente na Rua Leão de Judá, 77, 
Renascença, Cep: 39.400-280, Montes Claros/MG; Washington Luiz Pereira, brasileiro, 
casado, Operador Lider, CPF: 024.540.816-95, RG: MG-7.346.646 SSP/MG, residente 
na Rua Dois, 201, Nova Renascença, Cep: 39.404-506, Montes Claros/MG, com a 
finalidade de realizarem a Assembleia Geral de Fundação, Aprovação do Estatuto, 
Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da referida Entidade. A 
convocação foi feita através de Edital datado de 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2022 
(dois mil e vinte e dois), que foi afixado em pontos estratégicos na comunidade. O Sr. 
Frederico Moreira Nunes iniciou a reunião convidando todos os membros que irão 
compor a Diretoria e o Conselho Fiscal a fazer parte da mesa de trabalho, para dar início 
ao Processo Eleitoral. Foi colocada à apreciação de todos os presentes a fundação da 
Associação dos Desportistas do Grande Renascença, onde foi aprovada por todos. 
Dando sequência, foi feita a leitura do Estatuto, que também foi aprovado por todos os 
presentes, o St. Frederico falou sobre os objetivos da Associação dos Desportistas do 
Grande Renascença, agradeceu a presença de todos pelo apoio que a associação 
recebeu. O Presidente informou ainda que a Eleição terá chapa única e a referida chapa 
foi apresentada à Assembleia que aprovou e foi eleita por aclamação e logo após foi 
empossada para exercer um mandato de 04 (quatro) anos, iniciando -se a partir da 
presente data. Ficando assim constituída a seguinte Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal: 

RENASCENÇA 

PRESIDENTE: Frederico Moreira Nunes, brasileiro, solteiro, Assessor Parlamentar, 
CPF: 012.685.766-03, RG: MG-10.032.881 SSP/MG, residente na Rua Nova 
Esperança, 166, Vila Tiradentes, Cep: 39.404-524, Montes Claros/MG. 

Assinatura: 

VICE-PRESIDENTE: Oelcio Fernandes da Silva, brasileiro, casado, Pintor, CPF: 
602.130.436-53, RG: M-5.129.771 SSP/MG, residente na Rua MorrO Vermelho, 97, 
Vila Tiradentes, Cep: 39.404-531, Montes Claros/MG. 

Assinatura: 
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SECRETÁRIO:|Leovagno Cordeiro Ramos, brasileiro, solteiro, Assessor de Imprensa, 
CPF: 035.521.39564, RG: M-8.807.250 SSP/MG, residente na Rua Curvelo, 173, 
Renascença, Cep:9,400-238, Montes Claros/MG. 

Assinatura: 

TESOUREIRO: Geraldo Ferreira Filho, brasileiro, casado, Aposentado, CPF: 
366.825.196-72, RG MG-3211.492 SsSP/IMG, residente na Rua Leão de Judá, 77, 
Renascença, Cep; 39.400-280, Montes Claros/MG. 

Assinatura: 

CONSELHEIRÒ FSEAL: Washington Luiz Pereira, brasileiro, casado, Operador 
Lider, CPF: 024.540,816-95, RG: MG-7.346.646 SSP/MG, residente na Rua Dois, 201, 

Nova Renascença, an: 39.404-s06, Montes Claros/MG. 

Assinatura: 

Nada mais havendó ser tratádo encerrou-se a Assembleia Geral de Fundação, 
Aprovação do Estatuto, Eleiç�d e Posse às 21:00 horas do mesmo dia e local, sendo 
então lavrada a presente Ata, que após lida e discutida, se aprovada será assinada por 
todos os presentes para se fazer constar. Montes Claros, 22 (vinte e dois) de Março de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 
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SELO N 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS A TODOS OS MORADORES E 

DESPORTISTAS DA COMUNIDADE DO GRANDE 

RENASCENÇA EM MONTES CLAROS/MG, PARA 

PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA GERAL DE 

FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃOE 
POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO 
FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DOS DESPORTISTAS Do 
GRANDE RENASCENÇA, QUE SERÁ REALIZADA No 
DIA 22 DE MARÇo (TERÇA-FEIRA), COM INÍCIO ÀS 
19:00 HORAS, NA RUA NOVA ESPERANÇA, 170, 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 

EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DOS 

DESPORTISTAS DO GRANDE RENASCENÇA, REALIZADA NO DIA 22 DE 
MARÇO DE 2022. 
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E CIVIL DAS PESSORS JURÍDICAS DE MINAS GERAIS 

TERMO DEFERIMENTO CNPJ 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE MONTES CUAROS-IIG 

PROTOCOL0 
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46942003000145 

A Constituição parao CNPJ 46.942.003/O001-45 foi realizada com sucesso pelo Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas Montes Claros - MG com o 
número de registro: 

NRC: 040220PJO0030738-13 
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Estatuto da Associação dos Desportistas do Grande Renascença 
CAPÍTULO1 

JURIDICAS DE AMONTES CLAROS-iG 
PROTDOLO 

Da denominação, sede e fins 

Artigo 1 - A Associação dos Desportistas do Grande Renascença, também conhecida 
pela sigla ADGR, constituída por Assembleia Geral realizada no dia 22 de Março de 
2022, com Sede Provisória na Rua Leão de Judá, 77, Renascença, Montes Claros-MG, 
39.400-280 e foro em Montes Claros/MG, é uma associação sem fins lucrativos e 
duração indeterminada e será regida pelo presente estatuto e pelas demais disposições 
legais pertinentes. 

Artigo 2°- A Associação dos Desportistas do Grande Renascença, tem como finalidade 
principal a gestão do Complexo Esportivo da comunidade do bairro Renascença, 
desenvolvendo ações de caráter esportivo, nas diversas modalidades, nos aspectos 
competitivos, sociais e educacionais, voltadas principalmente para os desportistas da 
comunidade do Grande Renascença, visando alcançar oS seguintes objetivos: 
I. Organizar jogos e eventos esportivos no Complexo Esportivo e no campo da 
comunidade do Renascença. 
II. Desenvolver Atividades Esportivas para beneficio da Comunidade do Grande 
Renascença. 

II. Organizar Campeonatos Esportivos no campo e no Complexo Esportivo da 
Comunidade do Renascença. 
IV. Realizar trabalhos sociais e eventos culturais para o bem estar da Comunidade do 
Grande Renascença. 
V. Socializar crianças e adolescentes em situação de risco social, além de proporcionar 
sua formação e interação na sociedade. 
VI. Promover eventos esportivos, sociais e recreativos. 
Parágrafo Primeiro Para a realização dos objetivos indicados neste artigo, a 

Associação dos Desportistas do Grande Renascença poderá realizar: festas, feiras, 
bazares, bem como celebrar convênios, contratos, acordos e termos de parceria com 
empresas privadas ou públicas, bem como órgãos públicos, organizações, fundações, 
entidades de classe, outras associações e instituições financeiras públicas, desde que o 
pacto não implique em sua subordinação ou vinculação a compromissos e interesses 
conflitantes com os objetivos da Associação dos Desportistas do Grande Renascença, 
nem arrisque sua independência. 
Parágrafo Segundo - A Associação dos Desportistas do Grande Renascença, poderá 

receber doações, contribuições, heranças, legados e qualquer outra modalidade de 
incentivo de pesoas fisicas e juridicas de direito público ou privado, nacionais e 
estrangeiras, bem como auxilios e subvenções governamentais, com vista a consecução 
de seus objetivos e finalidades a que se destina. 
Artigo 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação dos Desportistas do 
Grande Renascença observará os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência e não fará quaisquer discriminações, não 
admitindo controvérsias de raça, credo religioso, cor, gênero ou político-partidárias em 
suas atividades, depend�ncias ou em seu quadro de associados. 
Artigo 4°- A Associação dos Desportistas do Grande Renascença não remunera sob 
qualquer forma, nenhum de seus associados, bem como não distribui lucros ou 
dividendos a quaisquer títulos ou sob nenhum pretexto, sendo que eventuais excedentes 

OHTES CAKOS 



operacionais são integralmente aplicados no desenvolvimento dos objetivos da 
associação. 
Artigo 5° - A Associação dos Desportistas do Grande Renascença poderá adotar um Regimento Interno para disciplinar seu funcionamento, devendo o mesmo ser submetido 
à aprovação pela Assembleia Geral. 

CAPÍTUL02 

III. Demitir-se. 

Artigo 6 - A Associação dos Desportistas do Grande Renascença será constituída por 
um número ilimitado de associados, sendo que para ser admitido, o candidato deve ser aceito por 2/3 dos associados presentes no momento de apreciação da proposta de admissão. 

REGISTRO CIVI ASn 
JURIDICAS DE MON ES C'ARU 

Dos associados, dos seus direitos e deveres 

Parágrafo Primeiro-A proposta de admissão deverá ser apresentada, inicialmente aos membros da diretoria que a levará para deliberação em assembleia geral. Parágrafo Segundo-Os associados não responderão solidária e nem subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos de qualquer natureza contraídos pela associação. Artigo 7°- São direitos dos asso ciados: 

P.GTOL.0 
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I. Votar e ser votado para os cargos eletivos da Diretoriae do Conselho Fiscal. 
II. Tomar parte nas Assembleias Gerais. 

Artigo 8°- São deveres dos associados: 

Parágrafo Primeiro - 0 exercício dos direitos de associado está condicionado ao 
cumprimento integral e regular dos deveres dispostos neste Estatuto. Parágrafo Segundo -É direito do associado demitir-se da associação, a qualquer tempo, quando julgar necessário, mediante pedido junto à Diretoria da Associação dos Desportistas do Grande Renascença. 

II. Conparecer nas Assembleias Gerais. 

I. Advertência. 

I. Respeitar e observar as regras deste Estatuto, as disposições regimentais e as deliberações da Assembleia Geral. 
I. Cooperar com a consecução dos objetivos da Associação dos Desportistas do Grande Renascença. 

II. Exclusão. 

Artigo 9° - O associado que descumprir seus deveres e não observar as regras deste Estatuto estará sujeito às seguintes penalidades: 
II. Exoneração dos cargos e funções que exerça por eleição ou nomeação. 

CAPÍTUL03 

Parágrafo Primeiro - A exclusão do associado será determinada quando ficar configurada a justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

Da organização administrativa 

Parágrafo Segundo-A exchusão. do associado n«o ensejará dever de indenização, tampouco dever de compensação a qualquer título. 

Artigo 10° - A Associação dos Desportistas do Grande Renascença exercerá suas atividades por meio dos seguintes órg�os: 



I. Assembleia Geral. 
II. Diretoria. 
II. Conselho Fiscal. 
Artigo l1° - A Assembleia Geral é a instância máxima decisória da Associação dos 

Desportistas do Grande Renascença, sendo composta por todos associados em pleno 
gozo de seus direitos, competindo-lhe deliberar sobre todos os atos relativos à 
associaçãoe tomar as decisões que julgar convenientes à defesa e desenvolvimento do 
mesmo, sendo soberana nas resoluções não contrárias às leis vigentes e a este Estatuto. 
Artigo 12°- Compete a Assembleia Geral: 
I. Eleger a cada 04 (quatro) anos, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
definindo suas funções, atribuições e responsabilidades de acordo com o presente 
estatuto. 
II. Destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
III. Excluir associados. 

RFGISTRO CIVIL CAS PESS 
JURÍDICAS DE MON TES CUAROS.G 

FRNTOCOLO 

IV. Aplicar aos associados as penalidades previstas neste estatuto. 
V. Deliberar e aprovar o plano de ação e o orçamento anuais da associação. 

1419 9 

VI. Deliberar e aprovar as reformase alterações do presente estatuto. 
VI. Deliberar e aprovar a aquisição de bens imóveis pela associação. 
VII. Autorizar a alienação ou instituiç�o de ônus sobre os bens pertencentes à 
associação. 

remanescentes. 

IX, Deliberar sobre a dssolução da associação em ato especificamente convocado para 
tal, a fim de que, como órgão máximo decisório, determine sobre a paralisação das 
atividades, fechamento da sede, continuidade do objetivo social, sub-rogação dos 
direitos e deveres de seus membros e destinação de seus bens patrimoniais 

Artigo 13° - A Assembleia Geral será ordinária ou extraordinária, podendo ser 
cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora e instrumentadas 
em ata única. 

I. No primeiro semestre de cada ano para: 

Parágrafo Primeiro -A Assembleia Geral instalar-se-á ordinariamente, por convocação 
da Diretoria: 

a. Analisar o orçamnento e o desenvolvimento do plano de ação. 

II. No segundo semestre de cada ano para: 
b. Debater e deliberar sobre assuntos de interesse da associação. 

a. Apresentação dos resultados alcançados. 

c. Apresentação do Balanço e aprovação das contas. 
b. Apresentação do Plano de Ação e Orçamento para o próximo ano. 

d. Debates e deliberações sobre outros temas relevantes para a associação. 
III. A cada 4 (quatro) anos para eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
Parágrafo Primeiro -A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente a qualquer 
tempo, por motivos de relevância e/ou urgência, quando convocada pela Diretoria, por 
requerimento de pelo menos 2/3 dos associados ou a pedido do Membro do Conselho 
Fiscal. 
Artigo 14° - A convocação dos associados para a Assembleia Geral dar-se-á mediante 
edital fixado na sede da Associação dos Desportistas do Grande Renascença com 15 
(quinze) dias de antecedência. 
Parágrafo Primeiro - As Assembleias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação 

com a presença de pelo menos 2/3 dos associados, e em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número, sendo as deliberações feitas por metade mais um 
dos associados presentes. 



I. Alteração ou reforma total ou parcial do estatuto. 

Parágrafo Segundo - As Assembleias Gerais instalar-se-ão com a presença de pelo 
menos 2/3 dos associados, sendo as deliberações feitas por pelo menos 2/3 dos 

presentes quando tratarem das seguintes mateérias: 

II. Exchusão de associados. 
III. Extinção da associação. 

1419 19 

Parágrafo Primeiro - Compete a Diretoria: 

Artigo 15° - A Diretoria é um órgão administrativo e executor da associação, colegiado 

e eleito pela Assembleia Geral, responsável pela representação institucional da 
associação, sendo composto por um presidente, um vice-presidente, um secretário e um 
tesoureiro. 

n-

I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da Assembleia 
Geral e divulgar a associação. 
II. Propor à Assembleia Geral as modificações que se fizerem necessárias no Estatuto. 

II. Administrar a associação. 
IV. Aprovar e submeter à Assembleia Geral o plano de ação eo orçamento anual da 
associação, acompanhando sua execução. 
V. Periodicamente conforme previsão estatuária convocar Assembleia Geral Ordinária. 
VI. Deliberar sobre custos, despesas e encargos significativos não previstos no 
orçamento anual. 
VII. Convocar Assembleia Geral, a qualquer tempo, quarndo julgar necessário. Assinar 
contratos e demais documentos que se fizerem necessários. 

Parágrafo Segundo-A eleição dos membros da Diretoria será realizada a cada 04 
(quatro) anos em Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição de qualquer membro. 
Parágrafo Terceiro� São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os atos de 

qualquer membro da Diretoria que envolvam a associação em obrigações ou negócios 
estranhos aos seus objetivos, finalidades e atividades. 
Parágrafo Quarto -0 trabalho desenvolvido pelos membros integrantes da Diretoria é 

gratuito, por livre e consciente disposição da vontade de cada membro, não implicando 

em vínculo empregatício ou obrigacional de qualquer natureza. 
Parágrafo Quinto -A diretoria deverá se reunir pelo menos 02 (duas) vezes ao ano para 

avaliação de suas atividades e consecução dos funs planejados. 

Artigo 16°- Compete ao Presidente da Diretoria: 

Parágrafo Sexto - Os membros da Diretoria poderão ser destituídos desde que haja justa 
causa, definida esta em Assembleia Geral, em procedimento idêntico ao de exclusão de 
associado, previsto neste Estatuto. 

I. Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
II. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e deliberações da Assembleia Geral 
e divulgar a associação. 
II, Orientar as atividades da associação, cumprindo e fazendo cumprir este estatuto. 
IV. Convocar e presidir Assembleias Gerais. 

V. Convocar reuniðes da Diretoria que se fizerem necessárias, bem como presidiras. 
VI. Firmar, em nome da associação, o aceite de doações, convênios, termos de parceria, 

termos de compromisso, contratos, títulos e acordos de qualquer natureza. 
VII. Assinar, com o Tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
representem obrigações financeiras da Associação, inclusive abrir conta bancáia. 
Artigo 17°- Compete ao Vice-Presidente da Diretoria: 

I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e deliberações da Assembleia Geral 

e divulgar a associação. 
II. Substituir o presidente em sua falta ou em caso de impedimento. 

.DCLAROS 



Artigo 18° - Compete ao Secretáio da Diretoria: 

II. Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância, até seu término. 
IV. Prestar de modo geral sua colaboração ao presidente para a consecuç�o dos fins da 
associaçåo. 

I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e deliberações da Assembleia Geral 
e divulgar a associação. 
II. Supervisionar a elaboração de atas e relatórios, organizar e dirigir as atividades da 
secretaria. 

JURÍDICAS DEMOI TES CARGG 

II. Guardar e arquivar livros e documentos da esfera administrativa. 

Artigo 19° - Compete ao Tesoureiro: 
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IV. Praticar todos os demais atos atribuídos pela presidência da Diretoria. 

I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e deliberações da A Ssembleia Geral 
e divulgar a associação. 

III. Supervisionar os serviços de contabilidade. 

II. Supervisionar a elaboração de relatórios, organizar e dirigir as atividades da 
tesouraria. 

IV. Assinar, com o Presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e titulos que 
representem obrigações financeiras da Associação, inclusive abrir conta bancária. 
Anigo 20°. Havendo vacância de uma ou mais cargos da Diretoria, os substitutos serão 
eleitos por Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo Primeiro -Compete ao Conselho Fiscal: 

Artigo 21° -0 Conselho Fiscal é um ôrgão colegiado, eleito pela Assembleia Geral, 
responsável pela fiscalização da Diretoria, sendo composto por 01 membro. 

II. Auxiliar e subsidiar a Diretoria em suas atribuições. 

L.Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e deliberações da Assembleia Geral 
e divulgar a associação. 

IIM. Opinar e aprovar os balanços, contas e relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e as operações patrimoniais realizadas. 
IV, Analisar e fiscalizar as ações da Diretoria e demais atos administrativos e 
financeiros. 
V. Convocar Assembleia Geral, a qualquer tempo, quando necessário. 
Parágrafo Segundo - A eleição do membro do Conselho Fiscal será realizada a cada 04 

(quatro) anos, em Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. 
Parágrafo Terceiro - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos uma vez ao ano para 

avaliação de suas atividades e consecução dos fins planejados. 
Parágrafo Quarto - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os atos do 

membro do Conselho Fiscal que envolva a associação em obrigações ou negócios 
estranhos aos seus objetivos, finalidades e atiidades. 
Parágrafo Quinto - O trabalho desenvolvido pelo membro integrante do Conselho 

Fiscal é gratuito, por livre e consciente disposiç�o da vontade do membro, n�o 
implicando em vínculo empregaticio ou obrigacional de qualquer natureza. 

CAPÍTUL0 4 

Parágrafo Sexto - 0 membro do Conselho Fiscal poderá ser destituido desde que haja 
justa causa, definida esta em Assembleia Geral, em procedimento idêntico ao de 
exclusão de associado, previsto neste Estatuto. 

Dos recursos financeiros e do patrimônio 

Artigo 22° - Os recursos financeiros e o patrimônio da associação provêm de: 
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1. Contribuições destinadas à manutenção das atividades e aos programas dä associação, 
decorrentes de acordos, contratos e termos de parceria firmados com empresas públicas 
ou privadas. 
II. Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas fisicas ou juridicas, 
nacionais ou estrangeiras. 
III. Rendimentos produzidos por todos os bens, direitos e atividades realizadas para a 
consecução dos objetivos institucionais, tais como, mas não apenas, receitas e 
aplicações financeiras, prestação de serviço, comercialização de produtos e rendimentos 
oriundos de direitos autorais. 
IV. Auxílios, recursos ou subsídios governamentais e municipais para o cumprimento 
de seus objetivos. 
Parágrafo Único - Escrituração de acordo com os principios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; (Redação dada pela Lei n° 
13.204, de 2015). 
Artigo 23 -Todo material permanente, acervo técnico, bibliográfico, equipamentos 
adquiridos ou recebidos pela associação em convênios, projetos ou similares, incluindo 
qualquer produto, são bens permanentes na instituição e inalienáveis, salvo autorização 
em contrário expressa da Assembleia Geral. 
Parágrafo Primeiro - Os bens da associação não poderão ser onerados, permutados ou 

alienados sem autorização da Assembleia Geral convocada especialmente para este fim. 
Parágrafo Segundo - As despesas da associação deverão guardar estreita e específica 

relação com suas finalidades. 

CAPÍTULO S 

Das disposições gerais e transitórias 

Artigo 24° - Em caso de dissolução da Entidade, o respectivo patrimônio liquido seja 
transferido a outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei 
e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Redação 
dada pela Lei n° 13.204, de 2015). 
Artigo 25° - São sócios fundadores: Frederico Moreira Nunes, brasileiro, solteiro, 
Assessor Parlamentar, CPF: 012.685.766-03, RG: MG-10.032.881 SSPMG, residente 
na Rua Nova Esperança, 166, Vila Tiradentes, Cep: 39.404-524, Montes Claros/MG; 
Oelcio Fernandes da Silva, brasileiro, casado, Pintor, CPF: 602.130.436-53, RG: M 
5.129.771 SSP/MG, residente na Rua Morro Vermelho, 97, Vila Tiradentes, Cep: 
39.404-531, Montes Claros/MG; Leovagno Cordeiro Ramos, brasileiro, solteiro, 
Assessor de Imprensa, CPF: 035.521.396-64, RG: M-8.807.250 SSP/MG, residente na 
Rua Curvelo, 173, Renascença, Cep: 39.400-238, Montes Claros/MG; Geraldo Ferreira 
Filho, brasileiro, casado, Aposentado, CPF: 366.825.196-72, RG: MG-3.211.492 
SSP/MG, residente na Rua Leão de Judá, 77, Renascença, Cep: 39.400-280, Montes 
Claros/MG; Washington Luiz Pereira, brasileiro, casado, Operador Lider, CPF: 
024.540.816-95, RG: MG-7.346.646 SSP/MG, residente na Rua Dois, 201, Nova 
Renascença, Cep: 39.404-506, Montes Claros/MG. 
Artigo 26°-O presente Estatuto poderá ser reformado "alterado", em qualquer tempo, 
por decisão de dois terços (2/3) dos presentes à Assembleia Geral, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu 
registro em Cartório. 
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Artigo 27° - Os casos omissos neste Estatuto serão analisados e resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. 
Artigo 28° - O Presidente da Diretoria está autorizado a proceder ao registro deste estatuto. 

O presente Estatuto foi analisado e aprovado na Assembleia Geral de Fundação, Eleição e Posse realizada em 22 de Março de 2022, entrando em vigor a partir da data de seu registro. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃo DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

NOME: ASSOCIACAO DOS DESPORTISTAS DO GRANDE RENASCENCA 

CNPI/CPF: 46.942.003/0001-45 

LOGRADOURO: RUA SETE 

COMPLEMENTO: 

|DISTRITO/POVOADO: 

|que: 

Negativa 

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

BAIRRO: RENASCENCA 

|MUNIC0PIO: MONTES CLAROS 

IDENTIFICAÇÃO 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
05/09/2023 

CERTID¤O VALIDA ATÉ: 
04/12/2023 

NÚMERO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Públlca Estadual cobrar e inscrever 
responsabilidade do sujeito passivo acima ldentificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

NÚMERO DO PTA 

CEP: 39400280 

UF: MG 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Públlca Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura, pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário oU de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidâo somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão vállda para todos os estabeleclmentos da empresa, alcançando débltos tributários do 
sujelto passivo em Fase Administrativa ou InscritOs em Dívida Ativa. 

dívidas de 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg-gov.br 

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2023000683432986 

https:/www2.fazenda.mg.gov.br/sol/cti/SOLUCDT/DETALHE 7467descServico=Solicitar+Cerid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios& numProto 



LEAO DE JUDA 

Prefeitura Municipal de Montes Claros 
Secretaria de Finanças 

CPF/CNPJ 

CERTID¢O NEGATIVA DE DÉBITOS 

ASSOCIACAO DOSs DESPORTISTAS DO GRANDE RENASCENCA 

RUA 
MONTE S CLAROS- MG CEP: 39400280 

NOME OU RAZÂO SOCIAL 

46.942.003/0001-45 

79937 / 2023 

ENDEREÇO COMPLETO 

05/09/2023 

DATA DE EMISSÃO 

77, RENASCENCA 

Consultando nossos arquivos constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA, em 
nome do contribuinte acima citado, e até a presente data, referente a débitos vencidos relativos a 
Impostos e Taxas, sob qualquer titulo. 

Quanto a esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ficam ressalvados, entretanto, 
eventuais direitos de a Fazenda Püblica do Município de Montes Claros lançar e cobrar dëbitos que 
venham a ser apurados. 

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDÂO 

CÓD. CONTRIBUINTE 

Fins de Direito 

OBSERVAÇÒES 

380158 

ESTA CERTID N�O TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMSSÄO DE IMÓVEL E 

PARA FINS DE INVENTARIO, HAJA VISTA QUE TAIS FINALIDADES SÁO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÓPRIOS. 

QUALOUER RASURA INVALIDA A CERTIDÄO 

16655724 016655 

DATA DE VALIDADE 

05/10/2023 

Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua autenticidade acesse 

www.montesclaros.mg.gov.br, clique em IPTU ONLINE, na opçào Autentica Certidào e 

digite as informações solicitadas. 
Código Autenticidade: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOs DESPORTISTAS DO GRANDE RENASCENCA 
CNPJ: 46.942.003/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não conslam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federalivo, para 
todos os órg�os e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://fb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:20:18 do dia 22/09l2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2024. 
Código de controle da certid�o: 752D.1798.A7DA.AZF1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamos, em razão de requerimento do interessado, que a entidade civil legalmente constituída, sem fins lucrativos, denominada "ASSOCIAÇÃO DOS DESPORTISTAS DO GRANDE RENASCENÇA" inscrita no CNPJ sob o número 46.942.003/0001-45, funciona requleamente na Rua Leão de Judá, nº 77, no bairro Renascença, da Cidade de Montes Claros-MG, CEP: 39.400-280 desde 28/06/2022, conforme comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido pela Secretaria da Receita Federal. Seu Estatuto está registrado sob o n° 30.739, Livro A-26; protocolo nº 141.919, Livro A-14, em 28 de Junho de 2022, no cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e Ata de Eleição da diretoria registrada sob o n° 30.738, Livro A-26, e protocolo sob n° 141.918, livro A 14, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas, em 28 de Junho de 2022. 

Por serem verdadelras as informações acima, assino o presente. O requerente fica ciente que informações falsas importam em responsabilidade criminal, nos termos do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 26 de Setembro de 2023 

Martins Lma Pilho 
Presidente da Câmaa 
MARTINS LIMA FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Rua Urbino Viana, 600-Vila Gulhermina -CEP: 39,.400-087- Montes Claros - Minas Gerais Telefone (38) 3690-5400 
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